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ADITAMENTO

(Parte Integrante ao Boletim Interno nº 244, de 24 de dezembro de 2013)

Para conhecimento desta Diretoria e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

(Sem Alteração)

2ª P A R T E

II – Instrução

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III –Assuntos Gerais e Administrativos
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1.0.0. ALTERAÇÃO DE INATIVO

1.1.0. De Oficial

1.1.1. Requerimentos Despachados

Cel RRPM Mat. 1587-3/ZENILDO ERNESTO FERRAZ –  Pagamento em pecúnia das licenças 
especiais  não  gozadas:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  518/2007-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0943/2013/DGP-4).

Cel RRPM Mat. 1630-6/ARISTÓTELES PEDROSA DE ALMEIDA –  Pagamento das licenças 
especiais  não  gozadas:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  518/2007-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0944/2013/DGP-4).

Cel  RRPM Mat.  1633-0/BENÍCIO CAETANO DA SILVA JÚNIOR –  Pagamento das  licenças 
especiais  não  gozadas:  Indeferir,  tendo  em  vista  o  contido  no  Parecer  nº  518/2007-PGE.  Arquivar  nos 
assentamentos do militar. (Nota nº 0945/2013/DGP-4).

2º  Ten RRPM Mat.  14723-0/MIQUÉAS JOSÉ DE PAULA E SILVA  – Pagamento  da licença 
especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, 
face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0946/2013/DGP-4).

2º Ten RRPM Mat. 14472-0/MAGNO DA SILVA VAZ NETO – Pagamento da diferença da licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Indeferir,  com base  na  informação  prestada  pela  SSFE/DGP-4,  onde  o 
pagamento  da  licença  especial,  foi  efetuado na  época  conforme  o  previsto  no  art.  109  da  Lei  10.426/90. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0977/2013/DGP-4).

1.2.0. De Subtenente

1.2.1. Requerimentos Despachados

Subtenente  RRPM  Mat.  13787-1/EUDES  FERREIRA COELHO  –  Pagamento  das  licenças 
especiais referente aos 1º e 2º decênios:  Indeferir,  tendo em vista o contido no Parecer nº 518/2007-PGE. 
Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0978/2013/DGP-4).

1.3.0. De Sargento

1.3.1. Requerimentos Despachados

1º Sgt RRPM Mat. 603506-0/MANOEL JOSÉ DA SILVA – Cancelamento do desconto efetuado em 
seus proventos, em favor do SISMEPE, em nome de sua dependente: EDNA BARBOSA DA SILVA: Deferir, 
conforme prevê art. 13, § 2º da Lei nº 13.264, de 29 JUN 2007. Ao SISMEPE, Arquivo Geral para providências 
cabíveis. (Nota nº 0979/2013/DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 18595-7/JOSEMIR CARDOSO DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0980/2013/DGP-4). 

3º Sgt PM Ref. Mat. 24814-2/FLAVIO ANTÔNIO DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no  art. 109, da  Lei nº 10429/90, bem  como  no  Parecer  nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4
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para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0981/2013/
DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20023-9/CARLOS JOSÉ DA SILVA – Pagamento da licença especial referente 
ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a informação 
prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0982/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 13837-1/JOSÉ BARBOSA DA SILVA NETO – Pagamento da licença especial, 
referente ao 1º e 2º decênios: Indeferir, quanto ao 1º decênio tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da 
referida licença, face a informação prestada pelo Arquivo Geral e quanto ao 2º decênio por haver completado 
após o advento da Emenda Constitucional nº 16, de 04 JUN 99. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 
0983/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM  Mat.  12619-5/JOEL DOMINGOS  DA SILVA  –  Pagamento  da  licença  especial 
referente ao 1º decênio: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer Normativo nº 835/2006-PGE (prescrição 
quinquenal). Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0984/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 18794-1/GILVAN CLEMENTINO DE OLIVEIRA – Pagamento da licença 
especial  referente  ao  1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento  de  180  (cento  e  oitenta)  dias  da  referida  licença, 
conforme documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/
DGP-4 e o previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/
DGP-4 para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 
0985/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat.  19124-8/SEBASTIÃO CORNÉLIO VIEIRA DA CUNHA – Pagamento da 
licença especial referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida 
licença,  face  a  informação  prestada  pelo  Arquivo  Geral.  Arquivar  nos  assentamentos  do  militar.  (Nota  nº 
0986/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 20711-0/ALDO DOS SANTOS SANTA ROSA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0987/2013/DGP-4). 

3º Sgt RRPM Mat. 19656-8/ANTÔNIO DE PÁDUA DA SILVA – Pagamento da licença especial 
referente ao 1º decênio:  Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo integral da referida licença, face a 
informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar. (Nota nº 0988/2013/DGP-4).

3º  Sgt  RRPM Mat.  18536-1/ANTÔNIO MARQUES  DE OLIVEIRA  –  Pagamento  da  licença 
especial:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da licença referente  ao 1º  decênio,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0989/2013/
DGP-4).

3º Sgt RRPM Mat. 17867-5/EDMILSON GOMES DE SOUZA –  Pagamento da licença especial 
referente  ao 1º  decênio:  Deferir,  o  pagamento de 180 (cento e  oitenta)  dias  da  referida  licença,  conforme 
documentação comprobatória apresentada, as informações do Arquivo Geral e da Seção de Finanças/DGP-4 e o 
previsto no art. 109, da Lei nº 10429/90, bem como no Parecer nº 303/03-PGE. À Seção de Finanças/DGP-4 
para providências, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1007/2013/
DGP-4). 

           
2.0.0. ALTERAÇÃO DE PENSIONISTA

2.1.0. Requerimentos Despachados
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SANDRA MAURÍCIO  DA SILVA,  viúva  do  ex-Cb  PM  Mat.  25013-9/MANOEL DA SILVA 

FILHO – Pagamento da licença especial referentes ao 1º e 2º decênios, não gozada pelo ex-militar, falecido em 
01 JUN 2012: Indeferir, tendo em vista haver ocorrido o gozo das licenças especiais pelo militar falecido, face 
a informação prestada pelo Arquivo Geral. Arquivar nos assentamentos do militar falecido. (Nota nº 0990/2013/
DGP-4). 

JACILENE  CRISTINA  DE  ANDRADE  SILVA,  viúva  do  ex-Ten  Cel  PM  Mat.  18439-
0/MARINALDO DE LIMA SILVA – Pagamento das férias relativo ao ano de 2012, em virtude do falecimento 
do ex-militar  ocorrido em 10 MAI 2012:  Deferir,  o pagamento de 4/12 (dois doze avos) a título de férias 
proporcionais referente ao ano de 2012, acrescidas do 1/3 Constitucional,  face as informações da Seção de 
Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser  efetuado em 02 (duas) partes iguais entre os 
beneficiários previdenciário habilitado à pensão por morte, Srª. JACILENE CRISTINA DE ANDRADE SILVA 
(viúva civil) e MILLENA RAYSSA DE ANDRADE SILVA (filha), conforme o contido na Lei Complementar nº 
078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, o contido no Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência 
de Assuntos Jurídicos da SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À Seção de 
Finanças/DGP-3,  AEAJA  para  providências  cabíveis  e  posterior  remessa  à  GGPOP/SAD.  (Nota  nº 
0991/2013/DGP-4). 

MARIA LINDOMAR DA SILVA, viúva do ex- Cap PM Mat. 38366-0/ANTÔNIO SOARES DA 
SILVA – Pagamento das férias não gozadas, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 10 OUT 2010: 
Indeferir, o pagamento das férias, visto que o ex-servidor percebeu o relativo abono, conforme informação da 
Seção de Finanças/DGP-3. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0992/2013/DGP-4). 

MARIA JOELMA GOMES DA SILVA, companheira do ex-Sd PM Mat. 940141-5/CÉSAR DA 
SILVA CORDEIRO – Pagamento de 6/12 (seis doze avos) referente ao 13º salário proporcional relativo ao ano 
de 2011, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 28 JUN 2011: Deferir, quanto ao pagamento de 
06/12  (seis  doze  avos)  do  13º  salário  proporcional  ao  ano  de  2011,  face  as  informações  da  Seção  de 
Finanças/DGP-3 e da FUNAPE, devendo dito pagamento ser  efetuado em 02 (duas) partes iguais entre os 
beneficiários  previdenciário  habilitado  à  pensão  por  morte,  Srª.  MARIA JOELMA GOMES  DA SILVA 
(companheira) e AMANDA GOMES CORDEIRO (filha), conforme o contido na Lei Complementar nº 78, de 
18 NOV 2005, Encaminhamento nº 164/2009/PGE e no Encaminhamento nº 782/2011 da Gerência de Assuntos 
Jurídicos da SDS, bem como no Encaminhamento/Consultiva nº 223/2011-AEAJA. À Seção de Finanças/DGP-
3, AEAJA para providências cabíveis e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0993/2013/DGP-4).

3.0.0. ALTERAÇÃO DE CIVIL

3.1.0. Requerimentos Despachados

TEREZA INÊS SOARES, genitora do ex-Sd PM Mat. 110922-7/JACIEL GOMES DE ARAÚJO 
– Pagamento das férias referente aos anos de 2010 e 2011, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 
25  JAN  2011:  Indeferir,  por  falta  de  amparo  legal  no  ordenamento  jurídico  vigente.  Arquivar  nos 
assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0994/2013/DGP-4). 

MARIA GORETE DOS SANTOS, genitora do ex-Sd PM Mat. 109229-4/DEIVID BRAYNER 
DE LUCENA – Pagamento das  férias referente ao ano de 2010,  em virtude do falecimento do ex-militar 
ocorrido em 06 MAR 2011: Indeferir, por falta de amparo legal no ordenamento jurídico vigente. Arquivar nos 
assentamentos do ex-militar. (Nota nº 0995/2013/DGP-4).

RENATA CATARINA FLORÊNCIO DE ARAÚJO e REBEKA CAROLINA FLORÊNCIO DE 
ARAÚJO,  filhas  do  ex-2º  Ten  PM  Mat.  27714-2/ANTÔNIO  RICARDO  FLORÊNCIO  DA SILVA – 
Pagamento das férias em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 13 JUN 2012: Indeferir, por falta de 
amparo  legal  no  ordenamento  jurídico  vigente.  Arquivar  nos  assentamentos  do  ex-militar.  (Nota  nº 
0996/2013/DGP-4). 



                                ADITAMENTO AO BOLETIM INTERNO DA DGP Nº A.1.0.00.244                             05
24 DE DEZEMBRO DE 2013

            
UYNE ARRUDA ALVES DE JESUS,  filha do ex-Cb PM Mat.  23546-7/PEDRO ALVES DE 

JESUS – Pagamento das férias não gozadas, em virtude do falecimento do ex-militar ocorrido em 05 OUT 
2010: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer 588/2006-PGE. Arquivar nos assentamentos do ex-militar. 
(Nota nº 0997/2013/DGP-4). 

JULIANA MARIA ALVES ARAÚJO DOS SANTOS, filha do ex-Cb PM Mat. 22860-5/DELMA 
MARIA ALVES – Pagamento das férias proporcionais, em virtude do falecimento da ex-militar ocorrido em 31 
OUT 2019: Indeferir, tendo em vista o contido no Parecer 588/2006-PGE. Arquivar nos assentamentos do ex-
militar. (Nota nº 0998/2013/DGP-4). 

Ex-policial militar Mat. 113866-9/LEONARDO GOMES DA SILVA – Pagamento do 13º salário 
proporcional relativo ao ano de 2013:  Deferir, quanto ao pagamento de 1/12 (um doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c 
Encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  AEAJA para  emitir 
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 0999/2013/DGP-4). 

Ex-policial militar Mat. 113262-8/VÍVIAN LOURENÇO DA SILVA – Pagamento do 13º salário 
proporcional relativo ao ano de 2013: Deferir, quanto ao pagamento de 6/12 (seis doze avos) referente ao 13º 
salário proporcional ao ano de 2013, conforme o contido na Lei Complementar nº 078, de 18 NOV 2005, c/c 
Encaminhamento  nº  164/2009/PGE.  À  Seção  de  Finanças/DGP-3  para  providências,  AEAJA para  emitir 
Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1000/2013/DGP-4). 

Ex-policial militar Mat. 112668-7/ESMERALDO BEZERRA DE MELO JÚNIOR – Pagamento 
de férias proporcionais relativo ao ano de 2013: Deferir, o pagamento de 5/12 (dois doze avos) a título de férias 
proporcionais  referente  ao  ano  de  2013,  acrescidas  do  1/3  Constitucional,  conforme  o  contido  na  Lei 
Complementar nº 078/2005, e com o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 
806/2012-GGAJ/SDS.  À SSFE/DGP-3  para  confecção  de  planilha  de  repercussão  financeira,  AEAJA para 
emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à GGPOP/SAD. (Nota nº 1001/2013/DGP-4). 

Ex-policial militar Mat. 104437-0/ANA CLÁUDIA DE LIMA – Pagamento de férias proporcionais 
relativo ao ano de 2013: Deferir, o pagamento de 5/12 (dois doze avos) a título de férias proporcionais referente 
ao ano de 2013, acrescidas do 1/3 Constitucional, conforme o contido na Lei Complementar nº 078/2005, e com 
o encaminhamento nº 164/2009-PGE, bem como o Encaminhamento nº 806/2012-GGAJ/SDS. À SSFE/DGP-3 
para confecção de planilha de repercussão financeira, AEAJA para emitir Parecer Jurídico e posterior remessa à 
GGPOP/SAD. (Nota nº 1002/2013/DGP-4). 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0. DISCIPLINA
(sem alteração)

MANOEL MARTINS DOS SANTOS JÚNIOR - Ten Cel PM
Resp. pela Diretoria de Gestão de Pessoas

C O N F E R E:

EDUARDO LOW DE MATTOS PEIXOTO GUIMARÃES - Ten Cel PM
Resp. p/ Diretor Adjunto de Gestão de Pessoas


